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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018 DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor José Aparecido 

de Oliveira, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 

CONVOCAR o candidato abaixo relacionado e aprovado no Concurso Público Municipal nº 001/2018 

deverá comparecer na sede da Câmara Municipal, situado à Rua Roberto Miguel Guedert, 102, Centro, 

no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da publicação do ato de convocação, para ser empossado, 

submetendo-se a estágio probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado 

quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e 

responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 

16.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e 

caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a 

vaga.  

16.5 - Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  

16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

16.5.3 cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos;  

16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;  

16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais;  

16.5.10 comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;  

16.5.11 comprovante de endereço; 

16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 

Anexo I deste Edital; 

16.5.13 demais documentos que a Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí achar necessários, 

posteriormente informados. 
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16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, no 

prazo máximo de 05 dias úteis, contados da data da publicação, munido de documento de identidade 

original juntamente com os documentos citados no item 3 e os listados no subitem 16.5. 

 

CONTADOR – DANIEL LOPES BRANDÃO - 1º LUGAR 

 

Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 

desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando ao Legislativo Municipal a presente convocação 

obedecendo à ordem de Classificação.  

 

Ariranha do Ivaí, 17 de outubro de 2018. 

 

 

_________________________________ 

José Aparecido de Oliveira 

Presidente 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 490/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Esporte. 

Nome do Servidor: Jair Pio de Almeida. 

Data Início: 11/10/2018  

Data Fim: 14/10/2018 

Nº de Diária: 03 (três) com pernoite. 

Valor Unitário: 201,00 +201,00 + 201,00. 

Valor Total: 603,00. 

Município de Destino/UF: Chopinzinho/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-05409. 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Ônibus                Placas: ATW 4083 

Objetivo da Viagem:Fase final dos jogos juventude do Paraná. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de outubro de 

dois mil e dezoito (10/10/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DECRETO Nº 210/2018 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 

                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor VILMAR DE ALMEIDA, ocupante do cargo 

efetivo de Motorista Classe “D” da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais 
em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 30 (trinta) dias remunerados a partir do dia 18/10/2018 
preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias do mês de Outubro 
de 2018. 

 

 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 211/2018 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 

                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora NEIDE MARIA FURLAN PRADO, ocupante 

do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos 
Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias remunerados a 
partir do dia 17/10/2018 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela  
Servidora. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias do mês de Outubro 
de 2018. 

 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Estado do Paraná 

IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO Nº. 026/2018, REFERÊNCIA A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018, 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA RENATO DOS 

SANTOS KLHEN & CIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público, situado na Rua Miguel Verenka nº. 140, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 

01.612.453/0001-31, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, portador da Cédula de Identidade, RG nº  5.318.207-0-SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF nº 017.083.559-60, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Ariranha do Ivaí, na Rua Marcio Alves Rodrigues, nº 45, Centro, a seguir denominada 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa RENATO DOS SANTOS KLHEN & CIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Londrina, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

01.720.544/0001-90, neste ato representada por seu representante legal, senhor Renato dos 

Santos Klhen, brasileiro, separado judicialmente, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 

5.264.884-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 742.891.799-91, residente e domiciliado à rua 

Tibagi, s/n, cidade de Ariranha do Ivaí, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 026/2018, REFERÊNCIA A 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2018, nos termos que seguem.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR RECOMPOSTO 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, 

através deste termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados no Contrato 

Administrativo nº 026/2018, apresentando-se da forma abaixo.  

Fica recomposto o preço do item diesel BS10 de R$3,35 (três reais e trinta 

e cinco centavos),  para o valor de R$ 3,68 (três reais e sessenta e oito centavos). Praticados 

no período entre 17/10/2018 a 30/05/2019 e, conseqüentemente, o valor global contratado que 

era de R$ 1 R$ 1.320.801,21(um milhão trezentos e vinte  mil oitocentos  e um real e vinte e 
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um centavos). passa a ser de R$ 1.593.270,96 (um milhão quinhentos e noventa e três  mil 

duzentos  e setenta real e noventa e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 

DE FORNECIMENTO originário, não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (17/10/2018). 

 

_________________________ 

       Augusto Aparecido Cicatto 

           Prefeito Municipal 

    

_________________________________________ 

RENATO DOS SANTOS KLHEN & CIA LTDA 

                                     Renato dos Santos Klhen – Representante Legal 

       

TESTEMUNHAS: 

____________________________________ 

1. Thaila Mendes Santos 

     RG: 13.133.363-3 
 

_____________________________________ 

2. Joaquim Souza Silva 

    RG: 4.295.071-8 
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